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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 124/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018 

REGISTRO DE PREÇO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

DATA DA REALIZAÇÃO: 07/11/2018 

ABERTURA: 14H00 

LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 – centro (Sala de Reuniões) 

 

PREÂMBULO  

 

O Município de Porecatu, Estado Paraná, TORNA PÚBLICO que se acha aberta licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR 

MAIOR DESCONTO, objetivando a aquisição de medicamentos da tabela INDITEC DE 

“A a Z” para atender as Unidades Básicas de Saúde, que será regida pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 020, de 12 de fevereiro de 2007, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 

Complementar 147/14 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 

protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura até as 13H45 do dia 07/11/2018. 

 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo pregoeira Salete Suzana 

Cavalcanti e Silva Refosco, sendo pregoeiro substituto Leonardo Henrique dos Santos, com 

o auxílio da equipe de apoio. 

 

I - DO OBJETO  

1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos da tabela INDITEC DE 

“A a Z” para atender as Unidades Básicas de Saúde , conforme especificações constantes no 

Anexo I deste edital. 

Dotação Orçamentária: 2.052.3390.30.00.00-544 

Valor máximo do lote: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais). 

 

Caso seja necessário fazer alguma retificação esta será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná www.diariomunicipal.com.br/amp e no site 

http://www.diariomunicipal.com.br/
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www.porecatu.pr.gov.br/licitacoes.html, ficando a cargo da empresa interessada em 

participar do certame o acompanhamento do edital no site. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame MEIS´S, ME’S E EPP’S pertecentes ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 

constantes deste Edital.  

 

III – DA NÃO PARTICIPAÇÃO: 

1 -  Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre 

incursa na penalidade prevista no Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV 

(imposta por órgão ou entidade da Administração Pública), da Lei 8.666/93. 

2 - Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

     2.1 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

2.2- Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

2.3 - Servidor ou dirigente do te Município de Porecatu – Paraná 

2.4 - Prefeito, Vice- Prefeito, Vereadores, Secretários, bem como as pessoas ligadas a 

qualquer deles pro matrimônio ou parentesco consanguíneo, em linha reta e colateral até 

2º grau, ou por adoção, não poderão efetuar qualquer tipo de transação comercial com o 

município. 

2.5 - Servidor ou dirigente deste Município, estendendo-se a proibição a pessoa jurídica 

de direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em 

cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e 

cumprimento, conforme Acórdão nº 2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

2.6 - Esclarecendo ainda que as empresas interessadas poderão participar ou ofertar 

propostas, ao objeto desta licitação, onde será julgado pelo menor preço, considerando-se 

o maior percentual de desconto, ofertado sobre os valores de medicamentos da Tabela 

INDITEC  durante toda a vigência do contrato. 

 

O uso do celular ficará restrito à autorização da (o) Pregoeira (o). 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Cartão do CNPJ 

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
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desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga; 

d) Apresentação de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovar sua 

condição e ter o tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/06 alterada 

pelo Lei Complementar 147/14. 

e) Declaração do licitante, assegurando o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

conforme modelo do Anexo II. 

f) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto, admitido em lei. 

g) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada,  

h) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 - Proposta  

Licitação nº 124/2018 

Pregão Presencial nº 68/2018 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 

Envelope nº 2 - Habilitação  

Licitação nº 124/2018 

Pregão Presencial nº 68/2018 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 

2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos (modelo do Anexo VI): 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail e dados bancários; 

b) número da licitação e do pregão; 
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c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

contidas no Anexo I deste Edital;  

d) preço unitário e total em moeda corrente nacional, com até duas casas após a vírgula, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: deslocamento, tributo de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação do serviço objeto da presente 

licitação; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias;  

f) Indicação do prazo de validade dos medicamentos, não inferior a 01 (um) ano de sua vida 

útil, quando da sua entrega; 

g) Indicação do prazo de entrega dos materiais não superior a 02 (dois) dias, contados da 

data de emissão da requisição de compra; 

h) O percentual de desconto a ser ofertado pelo proponente, sobre os valores descritos na 

Tabela INDITEC, expresso em cifras econômicas e por extenso, na base dos valores dos 

medicamentos correspondentes às Tabelas citadas sobre os medicamentos genéricos e 

similares. 

i) Indicação de no mínimo 02 (dois) laboratórios (fabricantes) que deverão fornecer ao 

proponente vencedor e este à Secretaria de Saúde, ficando vinculados os seus estritos 

fornecimentos (conforme modelo de proposta) 

j) A Administração terá a faculdade de escolher o laboratório a que pretende, para os 

fornecimentos dos medicamentos, dentro dos indicados pelo proponente na respectiva 

tabela. 

k) Os laboratórios (fabricantes) indicados deverão estar descritos na proposta, ou em 

planilha anexa, de forma que a Administração possa escolher no momento do pedido qual 

será dada a preferência de aquisição, sendo que na impossibilidade do primeiro escolhido 

a Administração procederá a escolha do seguinte e assim sucessivamente. 

 

OBS: A proposta ajustada deverá ser enviada à Divisão de Licitação em até 24 horas 

após a realização do certame. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 – Regularidade fiscal e Trabalhista 

a) Certidão de regularidade de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

b) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 

d) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Alvará de funcionamento expedido pelo município sede do proponente; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

2 – Qualificação Econômico Financeira 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

3 – Qualificação Técnica 

a) Registro no Conselho Regional de Farmácia do responsável técnico da empresa 

b) Licença expedida pela vigilância sanitária municipal ou estadual. 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme 

Anexo III deste edital. 

 

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

4.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à 

Administração Direta do Município de Porecatu no ramo de atividade compatível com o 

objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos 

relacionados nos subitens 1.1 e 1.2 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o 

cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos 

na data de apresentação das propostas.  

4.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 1.1, alínea 

"d" deste item VI, devendo ser apresentados por todos os licitantes.  

4.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 

II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
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eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos 

valores, considerando-se o menor preço ofertado.  

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.  

10 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.   

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo 

os documentos de habilitação de seu autor.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item 

VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos órgãos de cadastro de fornecedores das 

esferas estadual e federal. 
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14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita por LOTE conforme descrito no edital. 

 

IX – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA  

a) O objeto do presente Registro de Preços será entregue de forma fracionada conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, que se fará através da emissão requisição 

expedida pela Secretaria de Saúde. 

b) A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 24 (vinte quatro) 

horas, não sendo aceito atraso superiores a 24 (vinte quatro) horas, após recebimento da 

requisição. 

c) O faturamento deverá ser emitido para FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU - CNPJ Nº 09.412.450/0001-66  

 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado nos dias 12 dos meses à assinatura do contrato mediante o 

fornecimento dos medicamentos e emissão das notas fiscais, desde que a entrega seja 

realizada até o dia 30 do mês anterior ao pagamento.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento se dará após a substituição da mesma. 

3 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da 

Contratada. 
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 XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de ata de 

registro de preço, conforme Anexo V do presente ato convocatório.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao setor de Licitação no endereço citado no preâmbulo deste edital 

para assinar a ata de registro de preços.  

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a 

assinar o contrato, será convocada a licitante segunda colocada e, assim sucessivamente, se 

essa também não satisfizer as condições do edital. 

 

XIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da ata será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura do contrato.  

 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Município de Porecatu pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa.  

 

XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XVI – REAJUSTES 

A vencedora deverá aplicar o desconto ofertado sobre a tabela  INDITEC vigente. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O extrato do contrato do presente certame será divulgado no órgão oficial de publicação 

do município.  

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

site oficial do município.  
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6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no setor de licitação, no endereço descrito no preâmbulo deste 

edital, após a celebração do contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Descrição do objeto;  

Anexo II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

Anexo IV - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

conforme Anexo III deste edital; 

Anexo V – Minuta do contrato; 

10- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná.  

 

Porecatu, 23 de outubro de 2018. 

 

 

Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Pregoeira-Portaria 01/2018. 
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Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: aquisição de medicamentos da tabela INDITEC DE “A a Z” para atender as 

Unidades Básicas de Saúde. 

 

Justificativa: A aquisição justifica-se para atender o fornecimento de medicamentos de 

prováveis ações judiciais ou através de indicações médicas de uso imediato, mediante 

parecer social que comprove a condição de vulnerabilidade financeira do munícipe que fará 

uso da prescrição médica.  

 

Vigência da Ata de Registro de Preço: 12 (doze) meses. 

 

Forma de pagamento: Nos  dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega dos 

medicamentos  e emissão das Notas Fiscais. 

 

Dotação Orçamentária: 2.052.3390.30.00.00-544 

 

Fiscal da Ata de Registro: Gerson Cavalieri 

 

Item Descrição 
 

TOTAL 

1 
Aquisição de medicamentos genéricos da tabela INDITEC 

de “A a Z”  

 
39.000,00 

2 
Aquisição de medicamentos similares da tabela INDITEC de 

“A a Z” 

 
40.000,00 

TOTAL  79.000,00 

 

OBS: 

Percentual mínimo de desconto de 10% (dez por cento) de cada item do lote. 
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Anexo II 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº 124/2018 na modalidade pregão presencial nº 68/2018, instaurado por essa Prefeitura, 

que atendemos plenamente aos requesitos do edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de  2018. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 com carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 – Centro - CEP 86160-000 

Telefone: (43) 3623-3100 E-mail: pmplicitacao@onda.com.br 

www.porecatu.pr.gov.br 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

Anexo III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

Ref: (identificação da licitação e do pregão) 

 

.................................., inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.) ..............................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº......................... e do CPF nº.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ¨X¨, conforme o caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos 

( ) emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. 

                       (assinalar com ¨X¨, conforme o caso) 

  

Porecatu, ......../......./2018. 

 

 

............................................................ 

Representante legal 
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Anexo IV 

 

 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 

Prefeitura do Município de Porecatu 

Estado do Paraná. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº 124/2018, sob a modalidade pregão presencial nº 68/2018, instaurado por essa Prefeitura, 

que inexistem impedimentos legais para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de 2018. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante  

com carimbo da empresa 
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Anexo V 

Minuta de Contrato 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

No dia __ do mês de  de 2018, o Município de Porecatu, através do Fundo 

Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 09.412.450/0001-66, localizado na Rua Barão 

do Rio Branco, 344, centro, Porecatu – PR, Cep: 86.160-000 , neste ato representado 

pelo Sr. Prefeito Municipal FÁBIO LUIZ ANDRADE, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Travessa Vereador Henrique Blanco Vidal, nº 48, Vila Olga Atalla, 

nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13, doravante denominado 

CONTRATANTE nos termos das Leis Federal nº 10.520/02, Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de  2008, 

Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014,  Decreto Municipal nº 020, de 12 de 

fevereiro de 2007, e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações posterior, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO Nº 68/2018 – Forma Presencial 

para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do 

pregão supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto registrar preços de Aquisição de Medicamentos da 

Tabela INDITEC de “A” a “Z” para AA Unidades Básicas de Saúde, conforme 

necessidade e disponibilidade financeira do Município, para futuras aquisições através 

do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da 

Administração Municipal, mediante consulta prévia à Contratante. 

1.3 - Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com 

dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na AF – Autorização de 

Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da mercadoria. 

2.2 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta 

Ata correrão por sua conta. 

2.3 - O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou 

não a totalidade da verba prevista. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS 

 

3.1 – O desconto a ser aplicado na tabela INDITEC vigente dos medicamentos a serem  

adquiridos, é o constante da tabela abaixo, ofertado pela empresa vencedora do certame 

que lhe deu origem. 

3.2 - O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

produtos registrados. 

3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver 

acima do preço de mercado. 

3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante 

requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição 

de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não 

pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 

ao preço registrado. 

 

Item Descrição Desconto 

Valor 

Contratado 

 

1 

Aquisição de medicamentos 

genéricos da tabela INDITEC de 

“A a Z”  

xx.xx% 39.000,00 

 

2 

Aquisição de medicamentos 

similares da tabela INDITEC de “A 

a Z” 

xx,xx% 40.000,00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 12 (doze meses), a 

partir da sua assinatura. 

4.2 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de Porecatu – 

Pr, não será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 

5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos 
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especificados no Anexo 01 do Pregão Presencial nº 68/2018 e adjudicados no Pregão 

dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço 

registrado. 

5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa. 

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

5.4 - Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais 

prejuízos e danos decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua 

responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto. 

5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o 

ÓRGÃO CONTRATANTE. 

5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento da contratação. 

5.7- Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação do fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 

Contratante. 

5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.9 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas 

técnicas oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E 

DEMAIS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES 

 

6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando 

os pagamentos de acordo com a cláusula nona. 

6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se 

fizerem necessários. 

6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades 

observadas. 

6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
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e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para 

fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

6.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da 

Administração do SRP. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

7.1 – O objeto do presente Registro de Preços será entregue de forma fracionada 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, que se fará através da 

emissão de requisição expedida pela própria Secretaria. 

 

7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 24 (vinte 

quatro) horas, não sendo aceito atraso superiores a 24 (vinte quatro) horas, após 

recebimento da requisição. 

7.3 – A Nota fiscal deverá ser descritiva, constar o númeo do pregão de registro de 

preções bem como o número da ata de registro e os dados da conta bancária para 

depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS. 

7.4 – O faturamento deverá ser emitido para FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - - 

CNPJ Nº 09.412.450/0001-- endereço: Rua Barão do Rio Branco,  344 centro- Porecatu 

– PR, Cep: 86.160-000 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

 

8.1 - O pagamento será efetuado nos dias 12 dos meses subsequentes à entrega dos 

medicamentos e emissão da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela 

unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do 

FGTS. 

 

8.1.1 – - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, será solicitado à fornecedora a substituição da  mesma. 

 

8.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.3  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para o Município de Porecatu – Estado do Paraná. 
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CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 - O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o 

fornecimento e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em 

parte, visando a averiguação do atendimento as normas editalícias e deste instrumento. 

9.2- O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO 

REGISTRADO 

 

 

10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas na Lei 2.210 de 29 de junho de 2011 e Decreto nº 7.343/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. – O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 

seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 

responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 

9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

 

11.2 – O fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta não celebrar o acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o 

instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 

para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 

proposta, falharem ou fraudarem na execução do acordo, comportarem-se de modo 

inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

 

12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do 

Município, ficará a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou 

entidades da Administração que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e 

forma dispostos pela legislação pertinente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão nº 68/2018 

– Forma Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada 

pelo fornecedor da Ata, constando o preço de fechamento da operação e a 

documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de estarem anexos. 

13.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação 

vigente. 

13.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

aquisições dela decorrente. 

 

14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu -PR, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Porecatu,      de         de 2018. 

Fábio Luiz Andrade – prefeito 

CONTRATANTE                                                     CONTRATADA                              
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Anexo VI 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Ao Munícipio de Porecatu- PR 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE E CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

 ENDEREÇO E TELEFONE: 

 AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA: 

 

Item Descrição Desconto 

Valor 

Contratado 

1 

Aquisição de medicamentos 

genéricos da tabela INDITEC de 

“A a Z”  

xx.xx% 39.000,00 

2 

Aquisição de medicamentos 

similares da tabela INDITEC de “A 

a Z” 

xx,xx% 40.000,00 

TOTAL 79.000,00 

 

OBS:  

O percentual mínimo de desconto é de 10% (dez por cento) para cada item do lote. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

Prazo de vigência da ata de registro de preços: será de 12 (doze meses), com 

início na data de sua assinatura. 

 

Forma de pagamento: Nos dias 12 dos meses subsequentes à entrega dos medicamentos 

e emissão da Nota Fiscal. 

 

Relação de Laboratórios 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  
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 DECLARO de que o desconto proposto contempla todas as despesas necessárias ao 

pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.). 

 

LOCAL E DATA 

 

CARIMBO E ASSINATURA 

(OBS.: (representante legal da empresa) 


